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CÂMARA MUNICIPAL DE
CACH0r.-i'"0 TE ITAPEMIRIM

O '• T A

DEJ^O;. CÒDIG
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO i UPL - ) Ò/SL

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAHEMIKIM

Projeto de LSI nC Q3^ /9o ^©gisim^se. Autu^se. ̂
Sala fias SessOes, Q^tOb. /19..3Ç?

vRtíôríca dc

Revoga o Art. jc da

Pr s^denie)

nfi 2968/89

Art» 16 - Fica revogado o artigo 3® da Lei

n6 2968, de Ik de fevereiro de 1989*

Art. 26 - Esta Lei entra em vigor na data de

sua publicação.

Sala das Sessões, 10 de Maio de 1990
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■ iuí n:;2966;;|f
•  • Autoriza 8^ Contratação' de Servi-'.,

'. ■ ■; dor por Tempo D.éterminfldo/

■ A Câmara Municipar'dè"CachoeIro '•
'■ , de Itapemirim, Estada dò"' Espírito f
-  . . , Santo, DECRETA ,e;eu sanciono,a',;-

.  seguinte;Lèl; . \\.V . ;

■ Ártigo- autorjzadó^. o ,Çhe-.
Je do Executivo .a contratar ■'servidor . por
tempo, determinado, nos termos dd Art. 37; ]

"' .' •'Inciso IX,'da iCohstltüiçãò Federal, para to-v
'  das Secretarias que possuem responsabilidade'-'
,  de-execução de^inão de òbra,.^flmprevistas '
'V - 'de acordo ,com a situação . "topográllca do
'  Mu,nicípIo,^jinç.luIndo^se.,Éamb,émies.,.^âreas de

educaçãp-.ejsaúde, '
■' ' Parâgráíb "Únicoi^^T-i Éstc' artigo ' setá

; V-';reguIameütadò ,ppr Decreto do7PreÍeito Mu- ,
'nícipál//■ .''/'v,  - . -jvtii.} •; -;v^í;. :^t/{ •'A-P J

^  - 'Artigo As'"'despesas decorrentes
do ■ exccução7désta • Lei '• correrão à 'conta

,  . ''de dotações;próprias-do; Orçamento-vigea-■;
'te,' podendo < 'ò'':';Chefcj-dò.' Eícéçutívo.abrir

' ' --.créditos sufileraéntáresíiíse;..necessário;,;
Artigo Esta;'Ler,:çri&ará': em

gor ná data .dç''.suB 'püblicaçãqi-^irevógadas^-.'
..,-,<,\:'as. dis|iosi.ç,õeé^.^;in^-^^cgi^^^ 7

-  ̂ Cacfcoeiro' ;tle; Itapernirlm.d 4':,de,' .'feve-.-j
>'7;;-.-;;rcirp -de ''7-

TianióawBíico úk Ássfl!s'7FE£mAçoV'v;."7. y'"'}:'- ^«'•^SeUo

•  . tos e inciusive as dotações,programa.das no_7'
i.'-Orçàmentò Municipal. ■' '

'f .■. '■■§, 2® Para o" cumprimento do-ArtÍ-\77
■  go' ' l®,''o Prefeito , Municipal •• baixará .De-'\'.''
7- creto, sempre que julgar • necessário para, o/-7

"melhor'desempenho administrativo, '' ''V;;.';
-• ' 7 Artigo 2® Esta-Lei .entra em vigor;

7'\ nà data de sua publicação, • revogadas ,as 7 ;
■ ■ 'i disposições'! em contráriq., ; l\

* Cachociro'de Itapemirim,.'H-de- fevé^y'
•íV!;reiro' dé'l989 : > 7

.TUEOlJtOilir© DE FenilAÇO >
' ''i' PrcItóllp-,'Miinlclpnl' ,';7

ieiSll^í2969
•"ífiV-SvT-"
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Autoriza ò Chefe' do'{Executivo' :-'a >'
77: 7-'7 -Tfanspqr„e/ou.:Alterar.';Noincncla-
'7.7..'V—'. turai dè ;Ôrgãbrf 'Dentro! da 'Estrutu^;!,
!  ' : ra . Administrativa da-Prefeitura Mü-. '
;  '7'7 •,- ■•-''"nicipal'de-Cachqeiro.rdeiltapemirim
-•;>'7'7:7--: -.1. y

■' 7,, ^ 7 ':Câraàra''.Municipál^'dé7'.Cachoéi-...
..r ,•-! . fo dc Itapemirim, Estado -do Esdí-. "

' rritòiSantoí 'DECRETA.-' e;'eu" san-.
= '/ •• ciòno'; á>-séguinte, Lei: " 'f ', -:-:j ■

'  .'7 ^ "7rí;-' 'y.p'-
7'7-1" Artigo -'Fica/.o Gbefef-dò" 'Exei""';
r>77 cutivo autorIzaHo7-a''proceder ^'^trâiispòsiçãò^-
lv.-ríj^de -Departamentos, ''pivisões7'''Sètòres'-'c Ser-:"'
.7!^- Iviços de uma''^SeèfetBrÍa pará7, büèfâ'- ' é/óu7'-

alterar nomenclatura .de .órgãõs'dentro "do 1
Ic7'-'' Estrutúrd'7A,dniÍriístrótlvà7da-',Prefqit''ura Mu-!,1
^;:,7';17h^c!paGde "Càçhò.elró de "Ita))cniirlni, :!gÜBh-.7
v'7v !do necessârio;'.ie7"cóhi-!V|s^tas ,dyr7-T'malbG^^^
7'.^' ?gÍ^ldede-.ào3vS'ery1çbs.j7;>j;7,7f7;S7V!^ -"'7, .'77
.7:77:.'>;:, ' §.,717 f7^;JN?,ÍtransÍDOsição7'dq trata';{;

.cuput^dest^7'^ríigq7,.p! Õrgãq';;AdmÍnisrià-7''r
^77 tÍvo,:-;levará:.;'péss9.aÍ,!',ináçjuiDnsyie^

'7-*f' A' Câmara Municipal de ^ Çachoel-. ..
,7-'' "\to''de Itapemirim. EstBaò.' 'do'-''Espí-.7

■77^'7-7';;- Santoi DECRETA e- eu77 sa'hi■7-^■
'; cipno n seguinte Lcl:'''7v'^77 ,■.'7*.,^

/ Artigo'" 1®' —' Ficam;'iscntòs''dos'tribuíi'7,
:7,'fo3 municipais e remidos dc todos os''débl-.;:;.;!
'-7'7tos'existentes', até g dàta da publicação dçs- ;;

tB''Léi;'todos 05 cóntflbuihtes ,'ciijaV- renda*;,."
7; .familiar, seja InférjOr a'doÍs''(2). Písos''''!-Nbí
(7; ciona! de Salários, mediante aprtíyáçãd' do.'/.-
7' ■" Prefeito Municipal/;oü de. , quem ."irecetícr 7'^

:dflega^C37;.de."'ppdérês"\dÓ^7râèsmor!..7;~!77^^^^^^
. ■ § A comproyaçâo'"dal -renda ía,- ,i
7'-'míliar' .será feita perante o - .'órgão',-'-.coniper -v
7;tente^d0 Municipalidade e compreenderá'a 7;:
7 renda auferida pelo contrlbiiintc,'-''a'''qual- 7

qucr^-titulòr somadas às obtídas/^pelos''dc-,77
s:' "mais rriembros de sua familio'é7 déperidcnr,7'7
,7 ^tes,-/residentes np mesmo, local..'..'.-7
-7,"'^ ■ - §'2® -"^-Ânualmente, o,beneficiário,de3-;;7

ta Lei fará provEi de suas condiçõès ;.eco-V.--'
'. nômlco-íinançeiras, até o mês de* julho, " á.--^

7 fim de'evitar o lançamentò hcí''ápo..5èguÍn-'7v
!'tè rèquerendò. novamente'-'ds fav"drés'7de'st'd

:í!ií---7^ftigò,'2® !ü' Iguais "'benefídoá- ;"'sâo""'7^
w, atribuídos 'aos ."cx-Combatentcsi 7q,ue'\:'côm-7r.7;
!, provarém ;sua -participação'^ ndÁ campõ'.» dè7'>
;! ! operações'' da : II Guerra'Mundial e -'nâa dls'- ;" ̂
1  -ponham -de''sólidB situação ' sóc{o-cconômiÃ'.7""

, ca, .a critério do"Preíelto Municipal..^,
Artigo 3® —^ ,0 Prefeito^;-, Miinlçipai {

.-poderá cancèlar 'qualquer .débito fiscal", ou,;.,7
tórnòr .scm efeito' qüQlquér^aütO'';Me!vinfra"-/;!

• 7çfo'» desdé"''cjué To' contribuinte 'Se ^proponha'
á" cumprir"-'q.4 posturas ;muoicipajs,7r:. demais ;
Dormlis legais.

f..7iu7>Ar.tigo. 4® -r' Esta.-Lei entra.râjem,vigor!
•;-.;nn- data dc"suQ j^ubllcíiçno;7,rey.qg0,daà;-r7'as'í7
-'disposições'em contrâr]o. ';;777

7.775?'-..Cachoeíro' ;de7ltaperairJní,!r;I4; jdcv £çye-.'"7
;''^réiro.''de:5l 989 777-2":-I';7'7- f''/-% ■.■■7777''7-'-'"-7
."'.y-'--"""' ■' '•■'•''■5 í/': b'j'vv,"u 7i ,7
;':;;TniE«ií>oáif« iiÍb: Ássis''!KKiniRÁço'<;:;;;'
'7Í7,;. Íl'relíelíoMa.iiielp,iíV7''!"''7^'« ';'77;A".7

7' i"

Autoriza a criação-das.Administra-'
ções v Regionais nó "Município de
Cachòeiro "'dé' Itapemirim e dá ou-

itras providências. "^"7
• A Câmara'-.Municipal dc Cachoei-
, ro' de ltapérnirim, Estado de Espí
rito, Santo, - Decreta é ed^ sanclono

1-g • segjuinté, Leh -"7 ■- ■!■; Vv ,7* -f:!'! !'7' ■

; '7 /K ".'Artigo .1® A-'^ica'autorizado ó-Poder
;  !Executivo'-■ a criarj até.- .19 (dezenove) • Ad-
I  'minístraçôes 'Regionais, nb Município. ' ; ■ '2'
!  í- '7-,- Artigo 2® provimento 'do.s car-
,. gos-íde -Administradores- Regionals. será'em

.comissão, de. livre, nomeação .e exoneração
; 'por"ato do Chefe do• Executivo.! ■ ; ' - , 7"'--

'J PB^grnfo Único '•— A remuneração ,
;  e/òu gratificação eIos cargos de que trata"
,  . o.,caput!deste'., artigo. será ;.a seguinte: jj
'  1;'.7 I — de NCzS" 150,00 (cento c cih-
i quenta"'"cruzados^ novos) -mensais, 'quando'
i  ;nâo.''se;'tfatar7de'servídote5 dos quadros do-
:!.'MunicjpÍ9;!, ' 7--7
! 7''7;^'- 'I1 quando'" se7tratair'^dc sejjvidor-
I  jdòs.'queclròs do Município, perceberá além
,  -dé^-seiiSf '^ vénciraentos,'' mais- 30%; (èrlnÇa '
'  'pbrRcenÍ;o')!''i;;òbr,é7o,ripadrãq":- de seu 7;<:,'i3rgo.;'
■  í~'L'^íí'.-: '1 ' M * •'r- "l ' 'V'
'■ ; , "Artigo• 3® ■i-r'"; Os!adnii,ni.stradorc3 Rc-
;7glpnãi's''ficará ó7i,süliordín0(rQs'.0Ò'7Gübiitét"e"'-

do'Prefeito é7;tèrâò-.Bs ,-;S'íguintes "atribui^

; ij;'.7'7\I> providenciar,-., 'fiscalizar .
■  to.doscps^/scryi.çqs .e-òbras públicas..muflcir .•
: 'pais êni";. sua área,-. cumprind'q•. íC, .{a^sencip..
; .cum'prir to.das» as determinações das^jílecre-' -.
-  tãrias ■respqnsây.cis.;.-Í-7'':7';.'.Y:- ,!;'7 • .-7. '
i ^'772!711 ;'-^7'Estimuláf providenciar'7j'/(;ri|i ""r

'áçãò 'dé'.Conselhos comunitários • é/óii" As/:;
• sociáções"-de"''BàÍ'rròs/' qu&7terãô funções :
•relvindicatôrias'e cõnsultlvás; promovendo- - ,
lhes,•respectlvo/'..regi'strò-,..,'para, fins de con-"- "
jiroIé,rJunto:ja-..Seçi:e.tarla.,-^M,un!cipaI;.de^ Ga-
; blhetei;? 7f' s'"7 fa; ■■

■K :.í. Artigo. .4® '-rV' Esta'''L'éí7'sèrá.;'; régulà^ '
m€ntada>.por-,pécr.çto^ldo..Prefcit057 MuDjci'r 7

■ pal,Aquè-estBbcIccerá(. ás-nprm0sVpara,,fun7'V
ciónàinento!; ,,e" dlyisâq/.territpriql. dé/.;.çada • .

;'ÀdpiInistraçâjq2Régiõnal.,72'|-^^^ /"-V.; S' \.7: .
7;'5 Artigo;5® ^As^déspesas decorréhtès
cl"à ; execução .^'dèstá'2,Lei .correrão'•âb-"cõnta ';

■ das. "dotações ;próprías_,dd"prçameato^yigen2 ;
te,7 podendo-,| o"-'Ghefe77-do-. Executivo;,'.abrir ■ .
trédltos/f^uplementares,;,sé • nêcessârio.ij,}^;;,.!./- •
''■7-7-'"''ArtIgb'^'6®.'77;'Esta^Tei'entra 7em'"> .
na'data' dc"'suá/V^ibllcáção;7'revogàdás as. -•
dÍspb.s)çõcs.7ènV7cbnCcárIq...2 ! •7*- ' ,
Ç'7^')/'" -f' '- • ■- ■ '"*! f-' '.''h,'.'/iiGacho.eírp de,; ItapemijçIm/jHjl; ,de •

■réi^:íiè;7l.989;b27n7r777Jr ■
'|,TIlROQ»ORirO IIE A.SSilS



EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
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O Vereador infra-assinado, eleito pela legenda

,  com assento nesta Casa, no uso de suas

atribuições regimentais, vem perante V. Exa. requerer o seguinte:

"Seja votado, em regime de urgência, o Proje™

tü de LET no /90. que revoga o art. 32 da Lei n2 2968,

de 14,02,89".

Mi r
Qa

ü

E. deferimento

Sala de Sessões,... 2.3. d e Ma io de 19..2I1..



EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

O Vereador infra-assinado, eleito pela legenda

do , com assento nesta Casa, no uso de suas

atribuições regimentais, vem perante V, Exa. requerer o seguinte:

"Seja v/otado, em regime de urgência j o Proje

to de LEI nS Qií /90j que rev/oga o art» 3S da Lei na 2968,
de 14,02,89".

A

I

fes ifi
7^

E. deferimento

Sala de Ses/bes, 23de.___ Maio de 19 90



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE JTistiqa e Redação

PROJETO DE_A^

INICIATIVA:

RELATOR:

N° 038/90

ISdil Solimar Bueno Patrício e outros

íJdil Maocel Paiva de Amorim

P A R ̂  C B R

Nada temos a opor à matéria qtfâoto ao seu aspecto

legal, constitucional e redacional.

Sala das Comisseles e maio de 1990,
«I ;
3 b

Sal m-R sk ni

Pr es nt

Manoe morim

Sebastião Teixeira Dias
Mem'bro"^/d Hoc"

SALA DAS COMISSÕES SC-001/2000



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE í^inanças e Orçamento

PROJETO DE.

INICIATIVA:_

RELATOR;

Lei
N°

038/90

Edil Solimar Bueno Patrício e outros

Edil Almir Porte dos Santos

PARECER

Somos favoráveis â aprovação da matéria, porque

a mesma tem por oLjetivo adequar a Administração Municipal "

aos princípios da moralidade e austeridade, implantados pelo

Governo Pederal.

Sala das Comissões, 28 de maio de 1990.

antosAlmir

Relator

Oa/
Luiz Carlos ^Poloni

MemLro

"Ad Hoc"

SALA DAS COMISSÕES SC.001/2000



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE "Finanças e Orcarnepto

PROJETO DE Lei 038/90
INICIATIVA- Solimar Bueno Patrício e outros

RELATOR: Bdil Almir Porte dos Santos

P A R E O 1 R

Sou contrario â aprovação da matéria.

Sala das Comissões, 28 de maio de 1990,

José Cf|arlos^Amaral

Presidente

SALA DAS COMISSÕES SC-001/2000


